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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021 

Processo Administrativo n.° 20/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 15/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente político, 
com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 04.443.294-15 
SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2021, publicada no Diario Oficial Eletronico dos Municipiode 04 de 
outubro de 2021, processo administrativo nº 20/2021, RESOLVE registrar os preços da  empresa GÁS 
PRATA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.557.362/0001-03, com 
sede na Praça Dr. Getulio Vargas, s/n, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, 
representada pelo Sra. Ana Rosa Leite Silva, brasileira, casada, empresária, portadora da RG nº 
04.399.779-16 expedida por SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 427.576.145-68, residente domiciliada 
na Avenida Jonival Lucas, nº 20, casa, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,no uso 
da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 56/2020 de 14 de dezembro de 2020 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

para aquisição de GÁS DE COZINHA – GLP (13KG) RECARGA – Composição básica propano 

e butano altamente tóxica e inflamável, tipo a granel residencial, acondicionado em botijões. 

Suas condições deverão estar de acordo com a portaria 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 

DA ABNT (sem vasilhames),  de forma parcelada para manutenção de vários setores das 

Secretarias Municipais deste Município, especificados no lote 01 do Termo de Referência, 

anexo 01 do edital de Pregão Eletronico nº 20/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 

propostas são as que seguem:  

LOTE ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 
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1 

GAS DE COZINHA – GLP (13KG) 
RECARGA – Composição básica propano e 
butano altamente toxicam e inflamável, tipo 
a granel residencial, acondicionado em 
botijões. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 DA ABNT (sem 
vasilhames). 

UND 500 R$ 120,00 R$ 60.000,00 

TOTAL R$ 60.000,00 
  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 - O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ipupiara solicitante dos materiais que 

efetuará o recebimento e a conferência quanto sua correta especificação. 

3.2 - A presente contratação sera fiscalizadao e gerenciada pela Prefeitura Municipal de Ipupiara. 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5 - VALIDADE DA ATA  

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6 - REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao fornecedor. 

6.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.6.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
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pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.6.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.8 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.8.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.8.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2 e 6.8.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1 - por razão de interesse público; ou 

6.10.2 - a pedido do fornecedor.  

7 - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.3 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.4 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8- CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

8.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1- contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2- contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

 9 - DO FORO 
 

9.1 –Fica Eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos do estado da Bahia, para dirimir os 
litígios que decorrerem da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta clausula como renuncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.  
 
 

Ipupiara – Bahia, em 08 de outubro de 2021. 
 
 

_____________________________________ 

MUNICIPIO DE IPUPIARA 

CNPJ: 13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos 

Prefeito Municipal 

 
 

_______________________________________ 
GÁS PRATA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ sob n° 02.557.362/0001-03 
Sr. Ana Rosa Leite Silva 

Empresa Detentora 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 

1-                                                                                           CPF: 

 
 

2-                                                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 310/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021 
Processo Administrativo n° 20/2021 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 20/2021, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPUPIARA-

BA E A EMPRESA GÁS PRATA COMERCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa GÁS PRATA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.557.362/0001-03, com sede na 
Praça Dr. Getulio Vargas, s/n, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada 
pela Sra. Ana Rosa Leite Silva, brasileira, casada, empresária, portadora da RG nº 04.399.779-16 
expedida por SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 427.576.145-68, residente domiciliada na Avenida 
Jonival Lucas, nº 20, casa, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
denominado CONTRATATA, tendo em vista o que consta no Processo nº PERP Nº 20/2021 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2021, mediante as cláusulas e condições 
aseguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de GÁS DE COZINHA – GLP (13KG) 
RECARGA – Composição básica propano e butano altamente tóxica e inflamável, tipo a granel 
residencial, acondicionado em botijões. Suas condições deverão estar de acordo com a portaria 47, 
de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 DA ABNT (sem vasilhames),  de forma parcelada para 
manutenção de vários setores das Secretarias Municipais deste Município. conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo doEdital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação doobjeto: 

 

LOTE ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

1 

GAS DE COZINHA – GLP (13KG) 
RECARGA – Composição básica propano e 
butano altamente toxicam e inflamável, tipo 
a granel residencial, acondicionado em 
botijões. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 DA ABNT (sem 
vasilhames). 

UND 100 R$ 120,00 R$ 12.000,00 
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TOTAL R$ 12.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
iníco na data de 08/11/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na formado art.57, § 
1º,  da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil  reais). 

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Fonte:0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2057 - Manutenção Das Creches Municipais, 
Fonte:0101.001 
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302,0085 - 2022 - Manutenção Do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho:10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Família; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Básica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE (ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2051 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2055 - Manutenção De Outros Programas da FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
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33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a esteContrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo aoEdital. 

 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo doEdital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo doEdital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.14. O presente Termo de Contrato poderá serrescindido: 

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

aoEdital; 

1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampladefesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme ocaso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 
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1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado àCONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos emlei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado docontrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

naLeinº8.666,de1993,naLeinº10.520,de2002edemaisnormasfederaisdelicitaçõese 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Ipupiara - Bahia, em 08 de novembro de 2021. 
 

 
MUNICÍPIO DE IPUPIARA 
CNPJ:13.798.384/0001-81 

Sr. Ascir Leite Santos – Prefeito Municipal 
Responsável legal da CONTRATANTE 
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GÁS PRATA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
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